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P O R T A R I A  Nº    016/2007-PGM

O PROCURADOR GERAL, usando de suas atribuições e nos termos do art.
262 da Lei nº 969, de 26 de novembro de 1993,

R E S O L V E
Prorrogar, por 60 dias, a contar da presente data, o prazo para conclusão dos

trabalhos da Comissão, nos autos de Processo Administrativo nº 4934/2007,
constituída pelas Portarias 1831, 1994 e 2000.

Telêmaco Borba,  21 de maio de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A Nº  017/2007-PGM

O PROCURADOR GERAL, usando de suas atribuições e nos termos do art.
231 da Lei nº 969, de 26 de novembro de 1993,

R E S O L V E
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, a partir da presente data, os efeitos

da Portaria nº 10/2007, a qual afasta cautelarmente, a servidora DEBORA
FERNANDA PAVAN, matricula nº 8.765.

DETERMINAR que a servidora fique à disposição da Comissão constituída pelas
Portarias nºs 1831, 1994 e 2000, durante o horário normal de expediente em local
certo e conhecido.

Telêmaco Borba, 12 de junho de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A  Nº  018/2007

O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II,
do art. 3.º , da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.

R E S O L V E
Determinar a abertura de Sindicância  destinada a apurar o contido do

Memorando nº 348/2007, da Secretaria Municipal de Educação, incumbindo
a Comissão Especial nomeados pelas Portarias nºs 1831 de 26 de fevereiro
de 2004 e 1994 de 03 de maio de 2007, das diligências necessárias,
devendo iniciar os seus trabalhos no prazo de  08 dias e concluí-los  em 60
(sessenta) dias, conforme as disposições da Lei nº 969/93 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 13 de junho de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº  019/2007

O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II,
do art. 3.º , da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.

R E S O L V E
I – Determinar, com fulcro nos artigos 227 e 228 da Lei Municipal nº 969/93, a

instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta da
servidora, matriculada sob o nº 7862, em razão dos fatos constantes do
Detalhamento no relatório da Secretaria Municipal de Educação, constitui infração
prevista no art. 201 inciso IX da acima menciona da Lei Municipal.

II – Incumbir a Comissão Especial nomeada pelas Portarias nºs 1831/04 e
1994/2007 a dar cumprimento ao disposto no item precedente, devendo iniciar
seus trabalhos no prazo de 08 (oito) dias a contar desta data e conclui-los em 60
(sessenta) dias, obedecendo ao rito  processual disposto no Art. 232 e seguinte
da Lei Municipal nº 969/93.

III – Deliberar que os membros da Comissão possam reportar-se diretamente
aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à
instrução processual.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 13 de junho de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A  Nº  021/2007

O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições e nos termos do inciso
II, do art. 3.º , da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.

R E S O L V E
Determinar a abertura de Sindicância  destinada a apurar o contido do

Memorando nº 049/2007, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
incumbindo a Comissão Especial nomeado pela Portaria nº 1831 de 26 de
fevereiro de 2004, das diligências necessárias, devendo iniciar os seus
trabalhos no prazo de  08 dias e concluí-los  em 60 (sessenta) dias, conforme
as disposições da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 18  de junho de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 2359/2007
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 017/2007

NOME DO CREDOR: SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI LTDA
CNPJ 79.769.915/0001-16

OBJETO: Aquisição de hortifrutigranjeiros
PRAZO: entrega programada

VALOR GLOBAL: R$7.701,02 (sete mil setecentos e um reais e dois centavos)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:

10.005.08.243.08042.124.3.3.90.30
10.005.08.243.08042.127.3.3.90.30
10.005.08.243.08042.125.3.3.90.30
10.004.08.241.08022.108.3.3.90.30
10.003.08.243.08042.107.3.3.90.30
10.002.08.244.08012.105.3.3.90.30

Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento
no inciso V do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no
referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido
no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ, 15 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Lei Municipal 1231/99 que alterou as Leis 848/90 e 896/91

Praça Drº  Horácio  Klabin, 37 – Fone: 3271. 1002
Telêmaco Borba - Paraná

                                                    RESOLUÇÃO 20/2007

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Telêmaco
Borba, no uso de suas atribuições que lhe confere a  Lei Municipal de 1231/99, e
em consonância com o previsto no Art. 90 de seu Regimento Interno, e ,
considerando a deliberação da Assembléia Geral Ordinária deste colegiado em 12
de junho  de 2007.

RESOLVE:
Para normatizar o disposto no Regimento Interno da VI Conferência Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente quanto à participação de Delegados na
Conferência Regional de Direitos no que se refere às vagas de ENTIDADES ,
estas deverão obedecer aos seguintes critérios:

Art. 1º - Estar devidamente registrada em, pelo menos ,  um dos Conselhos
Municipais  existente no Município ;

Art. 2º -  No prazo de 03 (três) dias , a partir da data da realização da IV Conferência
Municipal , o representante da entidade deverá apresentar as seguintes declarações:

a) – Documento expedido pelo Presidente da entidade declarando que o
representante é membro da mesma;

b) – Cópia de registro da entidade em um dos Conselhos Municipais existentes
no Município.

 Art .3º  - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Telêmaco Borba, 12 de junho  de 2007.

SILVIO TUPINÁ
Presidente do CMDCA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

REFERENTE A ADITIVO AO CONTRATO N.º 93/2006
PROTOCOLO N.º: 2672/2006

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 018/2006
CREDOR: JOÃO FIORI- CPF/MF 206.230.209-63

OBJETO: Locação de 01 imóvel sob matrícula n.º 8.993, localizado à Rua
Guarani, n.º 151, bairro Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, nesta cidade de
Telêmaco Borba, para residência do Oficial Delegado do serviço Militar.

PRAZO DE LOCAÇÃO:12 (doze) meses
VALOR GLOBAL REFERENTE AO PERIODO PRORROGADO: R$

8.699,40 (oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e quarenta centavos),
considerando o valor mensal de: R$ 724,95 (setecentos e vinte e quatro reais
e noventa e cinco centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal, até o quinto dia do mês subseqüente
ao aluguel vencido, mediante apresentação de recibo.

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 03.005.04.122.0404.2026.3390.3600
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com

fundamento no inciso X do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com
o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em
observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ, 01 de maio de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal
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LEI Nº 1 5 9 7

SUMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DENOMINAR DE ARROIO DAS
NASCENTES AO  CÓRREGO PERTENCENTE À MICRO-BACIA DO ARROIO
MANDAÇAIA, LOCALIZADO ENTRE O PARQUE LIMEIRA ÁREA III, ÁREA 6, ÁREA
8 E CHÁCARAS DA FAZENDA LIMEIRA”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO
DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo a denominar de ARROIO DAS
NASCENTES ao córrego pertencente à Micro-Bacia do Arroio Mandançaia, localizado
entre o Parque Limeira Área III, Área 6, Área 8 e Chácaras da Fazenda Limeira.

Art. 2º Esta lei entra em vigência na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13
de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

LEI N.º 1 5 9 6

SÚMULA: “Altera os Arts. 2º e 3º da Lei Nº 1510, de 27 de outubro de
2005”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE
SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU,
PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1 º  Fica alterado o § 1º e inserido o § 3º no Artigo 2º da Lei Municipal
Nº 1510, de 27 de outubro de 2005, nos termos abaixo:

“Art. 2º  (Inalterado)
 § 1º  Para efeitos deste artigo, o Estabelecimento de Ensino deverá

formalizar a Comissão Eleitoral Escolar, que será integrada por representantes
da Comunidade Escolar, sendo estes: um representante dos professores, um
representante dos funcionários, um representante dos alunos maiores de
dezesseis (16) anos, um representante da Associação de Pais, Mestres e
Funcionários, e um representante do Conselho Escolar. (NR)

§  2º  (Inalterado)
§ 3º  Não haverá acúmulo de cargos na Comissão Eleitoral. (NR)”
Art. 2º Fica inserido o § 3º no Art. 3º da Lei Municipal Nº 1510, de 27 de

outubro de 2005, nos termos abaixo:
“Artigo 3º  (Inalterado)
§ 1º (Inalterado)
§ 2º (Inalterado)
§ 3º O Cargo de Diretor será exercido com dedicação exclusiva, com carga

horária de 40 (quarenta) horas semanais. (NR)”
Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  e os seus

efeitos serão produzidos a partir do presente ano letivo.
AÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

13 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 8 1 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 13793, o qual passa a ter a

seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor PAULO CESAR DA SILVA, ocupante do

cargo efetivo de Mecânico de Máquinas Pesadas, lotado na Seção de Transporte e
Manutenção Preventiva, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de junho de 2007 à 31 de maio de 2009, para
tratar de assuntos particulares, de acordo com o que dispõe o Artigo 126, da Lei Municipal
n.º 969/93,conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 1994/2007”.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

01 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2006

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 14

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas
para o Concurso Público nº 01/2006, CONVOCA os candidatos a seguir nominados,
a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal  entre os dias 18 a 29 de junho de 2007,
munidos de seus documentos pessoais, conforme relação a ser obtida na Divisão de
Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim de
serem nomeados para os  respectivos cargos  para os  quais   obtiveram classificação:

O candidato ora classificado que não puder ou não desejar assumir o cargo, será
considerado desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no
prazo determinado, munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem
como, comparecendo, não apresentar todos os documentos necessários ou
apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 15 de junho de 2007.

EROS DANILO ARAUJO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2004

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 29

        O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas
para o Concurso Público nº 01/2004, CONVOCA os candidatos abaixo
relacionados, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, entre os dias 18 a 29 de
junho de 2007, munidos de seus documentos pessoais, conforme relação a ser
obtida na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de
atestado de saúde, a fim de serem nomeados para os respectivos cargos para os
quais obtiveram classificação:

(*) Reserva de vaga, ítem 5.01 do Edital 01/2004.
O candidato ora classificado que não puder ou não quiser assumir o cargo, será

considerado desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.
Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no

prazo determinado munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem
como, comparecendo, não apresentar todos os documentos necessários ou
apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 15 de junho de 2007.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

TESTE SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2006

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para
o Teste Seletivo Público nº 01/2006, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados,
a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal,  entre os dias 18 e 29 de junho de 2007,
munidos de seus documentos pessoais, conforme Rol a ser obtido na Divisão de
Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim de
serem admitidos nos cargos para os quais obtiveram classificação.

O candidato classificado que, convocado, não comparecer no prazo indicado
na convocação, por qualquer motivo, será considerado desistente.

A contratação, se ocorrer, será pelo período de um (1) ano, podendo,
eventualmente, ser prorrogada por igual período, de acordo com as vigências
ou renovações dos convênios correspondentes.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Estado do Paraná, 15 de junho
de 2007.

EROS DANILO ARAUJO
Prefeito Municipal



Página: 04 BOLETIM OFICIAL        Telêmaco Borba, 31 de Maio a 15 de Junho de 2007

D E C R E T O Nº  1 3 8 0 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º,
inciso I da Lei Municipal nº 1586 de 25/01/2007, na forma prevista pelos incisos I e
III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado

do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 436.200,00
(Quatrocentos e trinta e seis mil e duzentos reais), para reforço das dotações
orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado
como recurso o Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº. 314,  no valor de
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais ).

Art. 3.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado
como recurso o Cancelamento Parcial, no valor de R$ 406.200,00 (Quatrocentos e
seis mil e duzentos reais) da seguinte dotação orçamentária:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

25 de maio de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 3 8 0 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas.

Considerando o contido no Memorando Nº 143/2007, da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos.

Considerando a entrada em vigor da Lei Nº 1569 de 22 de novembro de 2006.
R E S O L V E
Art. 1º Delegar ao Servidor JOSÉ CARLOS SANTOS, Chefe da Divisão de

Urbanismo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, poderes para
fiscalização de Obras, Posturas e Tráfego.

Art. 2º O Servidor acima citado exercerá suas  funções junto ao Setor de
Licenciamento e Fiscalização de Obras, tendo poderes para:

§ 1º Fiscalizar;
§ 2º Notificar;
§ 3º Embargar;
§ 4º Tomar as providências necessárias ao cumprimento das
    leis urbanísticas municipais vigentes e suas eventuais
    modificações.

Art. 3º A competência delegada ao Chefe da Divisão de Urbanismo diz respeito
ao cumprimento das seguintes leis municipais: Lei do Parcelamento de Solos, Lei
do Plano Viário, Lei do Uso e Ocupação do Solo, Código de Obras, Código de
Posturas e Leis dos Instrumentos do Estatuto da Cidade e quando solicitado, dar
aplicação às deliberações do Conselho da Cidade deste Município.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

01 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 3 8 1 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte
integrante deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram
documentação completa para assumir a vaga à qual foram convocados, em
concordância ao edital de convocação Nº 27/2007 do Concurso Público 01/2004.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01
de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 3 8 1 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando as atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1.º PRORROGAR, a Licença para Tratamento de Saúde, concedida a servidora

SHIRLENE MARIA TORRES DO AMARAL, através do Decreto N.º 11222 de 21 de maio de
2004, publicado na Edição N.º 64, de 01 a 15 de junho de 2004, do Boletim Oficial do Município
de Telêmaco Borba,  no período de 14 a 28 de maio de 2007, nos termos do Art. 136 da Lei
Municipal N.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1971/07.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 01 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 3 8 1 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando as atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1.º PRORROGAR, a Licença para Tratamento de Saúde, concedida a servidora

ELIZETE DE LIMA, através do Decreto N.º 11377 de 31 de agosto de 2004, publicado na
Edição N.º 71, de 01 a 15 de setembro de 2004, do Boletim Oficial do Município de Telêmaco
Borba,  no período de 14 a 28 de maio de 2007, nos termos do Art. 136 da Lei Municipal N.º
969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1936/07.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 01 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 8 1 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente II, símbolo

CC-10, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
CLAUDINE MARIA RODRIGUES TAQUES, a partir de 24 de maio de 2007.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no
Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

01 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 8 1 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente I, símbolo

CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
FRANCISCO LUIZ DE QUADROS,  a partir de 24 de maio de 2007.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-10, no
Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

01 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 8 1 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Chefe da Seção de

Expedição, Protocolo e Arquivo, símbolo CC-7, na Divisão de Administração, da
Secretaria Municipal de Administração, SOELY VAZ DE LIMA GONÇALVES,  a
partir de 01 de junho de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

01 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 8 1 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas na Lei Municipal n.º 784, de 27 de março de 1989,

Considerando, o contido no Memorando Nº 023/2007 da Secretaria Municipal
do Trabalho e Indústria Convencional, através do qual é solicitada a substituição do
Sr. Jesuíno Almeida de Oliveira no Conselho de Desenvolvimento e Fomento
Industrial – CONDEFI, por não estar mais à frente do SINDIMATEL – Sindicato dos
Madeireiros de Telêmaco Borba

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para compor o Conselho de Desenvolvimento e Fomento

Industrial – CONDEFI, JÚLIO TANAKA, como representante do SINDIMATEL –
Sindicato dos Madeireiros de Telêmaco Borba.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

01 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 8 1 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora SINUHE DOS SANTOS BARROS, do
cargo do quadro de provimento efetivo denominado Copeira, lotada no Gabinete
da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 30 de maio de 2007, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2162/2007.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01
de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 3 8 2 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas.

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR os membros da Comissão Organizadora da VII Conferência

Municipal de Assistência Social:
I - Coordenação Geral: Flávia Regina Kotleski Rodrigues;
II - Presidente: Flávia Regina Kotleski Rodrigues;
III - Vice-Presidente: Carla Rosana Merhy de Oliveira;
IV – Relator: Ester Miranda Nunes;
V - Comissão de Divulgação: Joaquim Amadeu, Maisa Aparecida de Jesus

Ferreira, Cleodo Fruhauf;
VI - Comissão de Infra-Estrutura: Maria Mércia Braga Feitosa, Liz Regina Pugsley,

Silvio Tupiná, Flávia Regina Kotleski Rodrigues;
VII – Comissão Eleitoral: Maria Moinhos, Nehemias Carneiro, Silvio Tupiná, Maria

Mércia Braga Feitosa, Ruth Fontinelli Piedade, Álvaro Queiróz.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

12 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal
3271-1000

Câmara Municipal
3272-1461

Comunicação Social
3271-1090/3271-1091
Ouvidoria Municipal

0800 42 2030
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D E C R E T O  N.º 1 3 8 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor LEANDRO GONÇALVES DE MELLO, do

cargo do quadro de provimento em comissão denominado Assistente I, símbolo CC-8,
lotado no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 31
de maio de 2007, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2224/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

01 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 3 8 2 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, por quinquênio de exercício, ao

servidor FERNANDO GABRIEL DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de
Engenheiro Civil, lotado na Divisão de Obras, Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos,  no período de 07 de junho de 2007 à 06 de setembro de 2007,
de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/
93,conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 0742/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

01 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº  1 3 8 2 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO, o contido no Parecer Jurídico e Protocolo Nº 4862/2006 do
Pregão Presencial N.º 006/2006 – PMTB.

R E S O L V E
Art. 1º ANULAR a licitação na modalidade Pregão Presencial N.º 006/2006-

PMTB, que tem por objeto a aquisição de 8.000 Marmitex.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

01 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 8 2 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor LUIS QUIRINO DA CRUZ, do cargo do quadro

de provimento em comissão denominado Chefe da Seção de Aprendizado Esportivo,
símbolo CC-7, na Divisão de Esportes, da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura
e Recreação, a partir de 01 de junho de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

11 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 3 8 2 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR Função Gratificada, dos servidores abaixo relacionados:
I – JOEL ANTUNES, ocupante do cargo efetivo de Soldador, na Seção de

Edificações, da Divisão de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, a Função Gratificada de Encarregado de Serviço II, Símbolo FG-19,  a
partir de 01 de junho de 2007;

II – MARIA INES DE OLIVEIRA SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Professor
– Classe B,  na Escola Municipal Perpétuo Socorro, da Divisão de Administração
de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a Função Gratificada de Professor
de Período Extraordinário, símbolo FG-13A, a partir de  15 de maio de 2007.

III – SOELY VAZ DE LIMA GONÇALVES, ocupante do cargo efetivo de Assistente
Administrativo, na Divisão de Material e Patrimônio, da Secretaria Municipal de
Administração, a Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-16,
a partir de 01 de junho de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

12 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 3 8 2 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas, em conformidade com a Lei
Complementar nº 1592 de 27 de abril de 2007

Considerando, o contido nos Artigos 43 a 45 da Lei Complementar nº 1592 de
27 de abril de 2007;

Considerando, o contido no Ofício FUNPREV – SG N: 238/07 de 12 de junho de 2007.
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Gratificação de representação, ao servidor ANDRÉ LUIZ

BATTEZZATI, ocupante do cargo efetivo de Procurador do Município, lotado na
Procuradoria Geral do Município, a partir de 12 de junho de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

12 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 3 8 2 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas.

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR os membros da Comissão Organizadora da VII Conferência

Municipal de Assistência Social:
I - Coordenação Geral: Flávia Regina Kotleski Rodrigues;
II - Presidente: Flávia Regina Kotleski Rodrigues;
III - Vice-Presidente: Carla Rosana Merhy de Oliveira;
IV – Relator: Ester Miranda Nunes;
V - Comissão de Divulgação: Joaquim Amadeu, Maisa Aparecida de Jesus

Ferreira, Cleodo Fruhauf;
VI - Comissão de Infra-Estrutura: Maria Mércia Braga Feitosa, Liz Regina Pugsley,

Silvio Tupiná, Flávia Regina Kotleski Rodrigues;
VII – Comissão Eleitoral: Maria Moinhos, Nehemias Carneiro, Silvio Tupiná, Maria

Mércia Braga Feitosa, Ruth Fontinelli Piedade, Álvaro Queiróz.
Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

12 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 3 8 3 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei
Municipal n.º 968 de 26 de novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, à servidora DENISIS

MARCONDES DE OLIVEIRA, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba,
Estado do Paraná, ocupante do cargo de Professora Classe A, da Escola Municipal
Deputado Fabiano Braga Cortes, da Divisão de Administração do Ensino, Secretaria
Municipal de Educação, com proventos integrais de R$ 1.065,38 (Hum mil e sessenta
e cinco reais e trinta e oito centavos) mensais, calculados com base no tempo de
serviço de 30 (trinta) anos 05 (cinco) meses e 13 (treze) dias, tendo por fundamento
legal a presente concessão o Art. 6º, da Emenda Constitucional N.º 41/03 e Art. 12,
parágrafo único, da Lei Municipal nº 1386/03, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo FUNPREV Nº 066/2007.

Art. 2.º Desligar a servidora Denisis Marcondes de Oliveira, do Serviço Público
Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
13 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 8 3 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Chefe do Centro Municipal

de Produção de Material Didático, símbolo CC-7, na Divisão de Planejamento de
Ensino e Aperfeiçoamento Técnico-Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação,
VIVIANE SILVEIRA MELO, a partir de 01 de junho de 2007.

Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Chefe da Seção de Cadastro e
Lançamento, símbolo CC-7, na Divisão de Administração Tributária, da Secretaria
Municipal de Finanças.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

13 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 8 3 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Seção de Cadastro

e Lançamento, símbolo CC-7, na Divisão de Administração Tributária, da Secretaria
Municipal de Finanças, GILDO KOVALSKI, a partir de 01 de junho de 2007.

Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no
Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

13 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 8 3 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente I, símbolo

CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, ALLAN KOROVISKI, a
partir de 01 de junho de 2007.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-10,
no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

13 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal
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D E C R E T O  N.º 1 3 8 3 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Chefe da Seção de

Edificações, símbolo CC-7, na Divisão de Obras, da Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Públicos, ARLEI PAULO FLORSZ, a partir de 18 de junho de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

13 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 8 3 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando, o contido no Memorando N.º 497/2007 – DRH, o qual informa a
necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 13795, de 25 de maio de 2007.

R E S O L V E
Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 13795, o qual passa a ter a

seguinte redação:
“Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Seção de Ensino

Artesanal, símbolo CC-7, da Divisão de Ensino Profissionalizante, da Secretaria
Municipal de Ação Social, CLÁUDIA HAAS AMARAL,  a partir de 01 de maio de 2007”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

13 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 8 3 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora SUELI APARECIDA COELHO

SANTIAGO, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada
no SOS – Serviço de Obras Sociais, Divisão de Atendimento ao Menor, Secretaria
Municipal de Ação Social, no período de 17 a 31 de maio de 2007, para tratamento de
saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º
1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2067/2007.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em
razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

13 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 8 3 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Seção de Aprendizado

Esportivo, símbolo CC-7, na Divisão de Esportes, da Secretaria Municipal de Esportes,
Cultura e Recreação, MARIA PRISCILA GOMES, a partir de 01 de junho de 2007.

Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no
Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

13 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 8 3 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente I, símbolo

CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação,
SILVIO PEREIRA DA SILVA, a partir de 01 de junho de 2007.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-10, no
Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

13 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

DECRETO N.º  1 3 8 4 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte

integrante deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram
documentação completa para assumir a vaga à qual foram convocados, em
concordância ao edital de convocação Nº 28/2007 do Concurso Público 01/2004.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

15 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 8 4 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, à maternidade, a servidora GISELE MARIANE

DA SILVA, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar
de Enfermagem, lotada no PSF – Bela Vista, Divisão de Saúde Pública, Secretaria
Municipal de Saúde, no período de 11 de junho a 08 de outubro de 2007, de acordo
com o que dispõe o Artigo 127 da Lei Municipal N.º 969/93, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 2402/2007.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

15 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

SÚMULA DE PEDIDO DE EMISSÃO  DE LICENÇA PRÉVIA

A Prefeitura do Município de Telêmaco Borba – P.M.T.B., torna público que
requereu ao I.A.P. – Instituto Ambiental do Paraná, Licença Prévia (LP)  para
instalação do Hospital Regional, a seguir especificado:

Empresa : Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba.
Atividade:  Hospital Regional.
Endereço:   Av. Marechal Floriano Peixoto, s/nº. Vila Siqueira
Municipio:  Telêmaco Borba – Paraná.

DECRETO N.º 1 3 8 2 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, do
Edital de Teste Seletivo Público n.º 01/2006 e do  artigo 4.º do Regulamento Geral
de Concursos Público aprovado pelo Decreto n.º 12.642, de 08 de março de 2006,

RESOLVE
Art. 1º Prorrogar a validade do Teste Seletivo Público n.º 01/2006, por mais

12 (doze) meses, nos termos da Legislação vigente, em conformidade com o
item 8.5 do Edital do referido Teste.

Art. 2º Revogam-se as Disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

13 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal
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DECRETO  N.º  1 3 8 1 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante

deste Decreto, a partir de 01 de junho de 2007, aprovados no Concurso Público
Municipal 01/04, conforme Edital 27/07.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

01 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 3 8 3 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, a partir de 18 de junho de 2007, aprovados no Concurso Público Municipal 01/04,
conforme Edital 28/07 e Concurso Público Municipal 01/06, conforme Edital 13/07.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

15 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal
3271-1000

Câmara Municipal
3272-1461

Comunicação Social
3271-1090/3271-1091
Ouvidoria Municipal

0800 42 2030
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